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O2M?/?,0í6) qE nÉquela data os d€sidratadoÍes não estavam eín funcionamênto, que as avês moÍtas

estavem sêÍrdo dêpositadas êrn fossâs não adequadas para tal fim e quê hâüa uma árêâ com

aqlmulo dê matérie orgánica mistureda com êsteÍco (Íessâlta-se o fortê odor do local e prcrsênçÉ

maciça de moscas e uruhjs) que naquel6 momênto foi caraclerizado como uma posslvêl área de

compostagem. Também n€stâ fiscâlizaçâo náo foi posslvel constatâr êvidências de medidas de

condê emkiêntal, roqrperação dê áreas degradas e exeo4áo de programas mitigadores dê

impados.

- A SUPRAM NM tamtÉm rêssaltou que a§umas análises lâboÍatoriais de efluentes e da quelidede

das águas plwiais apraantadas en@ntrayam-se com sêus Farâmetros forg dos padróês e náo Íoram

invest(yadas pelo empreendedor par. adequaçáo.

- O SÍ. Vandsson Agunr dedarou que, apesar do que fd visto em ústo.ia, A eÍnpresâ vem adotendo

mêdidâs de coreçáo no êmpreêndim€fito com rêlaÉo à dGtinagáo dos Í€síduos, com a dêstinaÉo

dos m6.Ílos pera o aleno da Ma Solo, bem como conúataÉo de serviços de dêsünaÉo dos

reslduos perigoeos e que o emprgendimEnto vem apresentando os pÍogÍarnas de auto

monitoraÍn€flto, mesrno que tempestivarnenê, e com falhas.

- O Sr. Vanderson AguieÍ declarou einda que Após úsita da SUPRAM-NM e ciência do contaido do

Relatório do FiscalizaÉo no 1612016 datado de O21O21201e - Auto dê Fiscalização no 82318/2016

datado dê O2nZn0í6, Íoram iniciades coneçõ€6 para atendimerÍo das náo confoÍmidedês, e quê a

€mpí€sa 3a gncontra engajada na coneÉo e acíequases.
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- O Sr, biz Lobo, sugeriu a possibilidadê de Somei Nordeste S.A. apresentar um dano dê eÉo psrâ

nrHoaçâo dos lmpedos constâtâdo8 - quê lêvaram a slrgFtfu da SUPRAM NM pelo indefcrirnento

das R6/LO supraritadas - e qlJe e partir disso a eínpnesa obtivesse um prazo para adequações,

porán o ôÍgão amuental náo pcsui aperato legal para atênder o pleito Íace as diversas

constataçõos de poluiÉo e degradaÉo ambbntal, ressâltando quê uata-sê de revalidaçâo de lic€nça

o quo pÍ€scinde de dcsernpenho amHental sâtisfatóÍio náo ocoÍrido coÍrforme já exposto.

. Foi erdareido que o ParêcêÍ Únlco seÉ publicado para conh$imeíúo do empreendedor no.prazo

de Í0 dias entêcsdêfites à rêunião da URC COPAÂ, NM na qual este s€rá pautado, e que mesno

bita a Gugôstão pelo indefeÍimento pda equipê técnica da SÜPRAM NM, cabe ao Comdho a

decisâo finel.

- A rêspêib da propriedade ondê sê dês€nvolüa a atiüdade de boünocultura e quândo da

fiscalizeçáo êírconbavâ-sê se arÍendada,.o Sr. Roberto de Pauh informou quê não há mais aúvidades

nâ mêsme e que tambéÍn findou o contrato de aÍÍendam€flto.

- Quaí o ao processo de Licença de lnstalaÉo para amplieÉo do eínpmêndimento, a equipe técÍtica

infoÍmou a sugestlo tâÍnbán pelo ind€feriÍnento do mesrno, uma vez +r€ eíÍl figcalizaÉo (Rêlatório

de FiscelizaÉo no 17n016 datado de 0?fr2n016 - Auto dê FiscalizaÉo n0 E23232016 d.tado de

02n2n0161constatouse que todas es essutures atá enEo comlêmdadas no8 aúos do procecso já

o6tayern inGtaladas e eÍn operaÉo, logo, houve perdá do objeto. Foi rasattado ao êmpÍeêndêdoÍ

que a decisão em indefeÍií o píooesso de ampliaçêo tem também rdaçáo direta com a opêração

iÍÍêgulrr quc também oÍ.va gc{"rndo polui(Éo c degradaçáo. Facâ ao exposto, tanúàn sê re&alou ao
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empr.eendedor a lavratuÍa dê Aúo de lnfração dêcoÍÍêíttê da iÍEtâleÉo e operaçpo sem lícença.
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Joaá Argulto d€ Carvafio Neto (GêstoÍ Amt*tntâl - JurÍdico) 13fÁ172-5
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bGOVERNO OO ESTAIE DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiênte e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Polítrca Ambientâl- COPAM
SecÍetaria Executiva

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna pública as DECISOES determinadas
pela l2V Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Norte de Minas, realizada no dia l3 de
dezembro de 2016, às I 3h30min, no Auditório Centro de Referência da SEMMA - Secretaria
Municipal do Meio Ambiente - Av. José Correia Machado, 900 - Bairro Ibituruna - Montes
Claros/MG, a saber:4. Exame das Atas da 127^ RO de 25110/2016 e da 128'RO de 08/ll/2016.
ÀPROVADAS. 5. Processo Administrativo para exame da Licença de Operação Corretiva: 5.1

Frigonildo Indústria e Comércio Ltda. EPP - Abate de animais de médio e grande porte (suínos,
ovinos, caprinos, bovinos. equinos, bubalinos! muares, etc.) - Montes Claros/MG - PA,ôl"
00664/20011001/2001 - Classe 5. Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA COM
CONDICIONANTES, VALIDÀDE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada a inclusão de novas
condicionantes com as seguintes redações: "Apresentar cópia do AVCB - Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais - CBMMG,
contemplândo todo o empreendimento, Prazo: 120 (cento e vinte) dias"; "Protocolar, perânte
a Gerência de Compensação Ambiental do IEF, no prazo máximo de 60 dias contados do
recebimento da Licença, processo de Compensação Ambiental, conforme procedimentos
estipulados pela Portaria do IEF n'55, de 23 de abril de 2012"; "Instalar sistema de captâção
e armazenamento de água pluvial em áreas com impermeabilização. Prazo: 120 (cento e vinte)
dias" e "Realizar investigação ambiental, nos moldes da ABNT NBR 15515-2, que versa sobre
o passivo ambiental em solo e água subterrânea, para veriíicar se o eíluente tratado a ser
destinado para a fertirrigâção não oferece risco de contaminaçâo da área, objetivando tomar
âs ações necessárias pârâ interrompêJa. Prazo: 150 (cento e cinquenta) dias". 6. Processo
Administrativo para exame de Revalidação da Licença de Operação: 6.1 Cia. de Fiação e Tecidos
Santo Antônio - Fiação e tecelagem plana e tubular com fibras naturais e sintéticas. com
acabamento - Pirapora,MG - PA/N' 00240/1989/020/2016 - Classe 6. Apresentação: Supram NM.
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada a
inclusão de novas condicionantes com as seguintes redações: "Protocolar, perante a Gerência
de Compensação Ambiental do IEF, no prazo máximo de 60 dias contados do recebimento da
Licença, processo de Compensação Ambiental, conforme procedimentos estipulados pela
Portaria do IEF n' 55, de 23 de abril de 2012" e "Instalar sistema de captaçâo e

armazenamento de água pluvial em áreas com impermeabilizaçáo. Prazo: 120 (cento e vinte)
dias". 7. Processo Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante da Licença de
Operação: 7.1 Petrobrás Biocombustível S.A. - Fabricação de oukos produlos químicos nâo
especificados ou não classificados - Montes Claros.Mc - PA/N" 00956/2006100312008 -
Condicionante n" l0 - Classe 6. Apresentação: Supram NM. PEDIDO DE VISTAS pelo
Conselheiro Ézio Darioli representante da FIEMG. 8. Pnoccsso Adminis*afivo para cxame de
Inclusão dc Condicionantes de Rwalidação da Liccnça de Operaçlo: 8.1 Somai Nordcste si/A. -
Avicul[m dc posúa - Montes Claros/tvíG - PA^P 0ÍJ[Ú.2llyl9lffi9n0l4 - Classc 5.
Aprcsentação: Grupo de tnbalho criado na l2f RO da URC NM no dia 2511012016. I»EFERIDA
A INCLUSÁO IrA§ OONDICIONAÀITES, con .! rc8ldrtêr rcdrçõ6: .l) "§rcrcnhr
Írhtório couroüdrdo dc crnprimoúo de úodu rs coadicionerú:r c erbnoriúonmcrúo cn
formato lüprcrro c digltrl @DF c ediÍtveI). Prezo: Arudncr& drrrb r vLêrcb.lr liqçr
- aúé 30 (ffirtr) dc jendm'; 2) íErcc[trr .[úomoriúo]rD.!úo coafuruc defrHo ao Alcxo IL
Todos a Ídrórt6 do elúouolitoreEcrto dercr{o panrir hrdo técrico coltlulvo con
AroúsÉo rlc Rcrpourbilidedc T6micr -Ax,T do proÊcbnrt rcrpouávcl dol rcultrdol
urio couo dr cficiêncir dc rbtcrn. dc uiftrçro da úpacúN prroportol pcb
cuprerndcdor, r ín dc'rri.r o dcrcnpcrlo .nbicLtrl rdryido p.lo 

"Àpú"air-oPnzo: rlrrrotc e v§trcir dr ticeaçr'; 3) 'apnratrr rvutrncrito rb Écrüzrçro dc
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sbt uas dc t rqrct !épücoE idertlfundo o sbtcmr por mcio de rumcreçõcr ra@rcrúcr,
rtor, quentidedc dc cootribuinier c cootdcnrds gcogrófc* Idcutlfcrr s loceir com pbce!.
Aprcrcatrr nlrtfub fotogÉfico com cvidêncis dr tnduteçfo e conrerve4lo der phc.!"
Prazo: ú0 (rcsrotr) dil"; 4) cAprercntrr c .úccnter proicto/edcqrrçto der árcer dc ofcinrs
ou outrrs árter com potacid dc polui@couteminrçlo por ólcoo ey'ou gnrs, dwcldo o
proicúo contcnpbr rfotcmar de tntameato dos efluclter olccol' impcrmeebilizeçlo do piro e
cobcrtun de órer dc forma e eviter o subdimensblemento do ristemr dc tntemenúo do
efiueute ohoco. O projcto rinde dweú edotar mcdldar p.rr cvitsÍ qre cser ef,rent s !.jrm
dreurdm pm óreu eÍertrrs. O proieto deve tcr crorogrrmr dc erecuçIo com início
imedirúo e ART. Pnzo: l2ll (cento c ünte) diar;' 5) *Rceliar limpcze pcriódice des cearlchs
dr árcl de ebrdccimcnto dc veícul,oc. Pnzo: Durente r vfuêoch de liença.'; Q 'AprcrcEtrr
compÍovrÉo, por ncftr dc ÍrLtório úécnico fo@Éfu e nllúório dcrcritivo, dr edeqraçIo
dm siúcmu trrqrrcr sépdcoa prcrcnúer no emprccndine.nto, cotrfoÍEe ersocírçfo Brrrilcire
de Normu TécDic.r - ABNT, NBR 7219119!)3 e llBR l3-gflrnyn. Pnmz l2O (ccnto c vbte)
dias'; 7).sAprrcrcatrr e cxccutrr (ehelizedo) Prognmr de Gcrenciemcnúo dc Rcsldum
§ólidu - PGRS geredoo no emprrecrdinento, com pmieúo dc depóciúo pcn rÍDrzenrmetrúo
temporário dc rerlduoo úlldo. O dcpócito porr lrrrrzctrrmento doc rcdduoc clütc tr
(inerÍes e llo inerter) devcÉ obcdecer as dircHzcr da ltlBR ll.l7/lilym. O locd destinedo ro
rrm.zcúmcnto tempoúrio doo rcríduos clusê I (perigocoo) dcveú obedecer rs dirctrizes dl
NBR Í2r35lf992. O projcúo derye ter crrrtrogrrme de erccuçIo com inÍcio imedirto e ART.
Pramr lll,O (ccnto c vinúc) diu'; t) "Realizar a dispodçío flal rmbientalmcnúe adcqueda doc
resíduc úlidc (clrrsc I e II) dbpootc inadcquadameate no emprccndimetrúo, aprcretrttrdo
relatório de controle c dirpcição conformc modelo (phnilLe) prclerúe no progrrme de
etrtomotritoramcrúo pür RcsÍrluo Sólidc c Olcocc. E rprÉcnbr relrtório técnico
foúogrótrco comprovando a liopeze .l.r rcferidr! áms Pnzo: ó0 (scrccotr) dirc'; 9)
sAprclentrr c cf,cc[trr -me destinrÉo rmbienblmenúc corrcfr p.n rvol Eortes, ovog
dcccrÍtrdoa e G'terco, aprc.aDtudo projcúo técnico qEe Gompn vc e cepe.cidrde e r eficácie
do tfrtrDcDúo propcb vforndo rtcnder eo volumc gendo pdo cEprecDdlmcnúo, oü
rpr$cntrr propch pn e dcrtireçto de tris rcsídnoc r [Er empresr rptr m !c[ trrtrnetrúo
e devidemeete lirrlciede parr €str flelHede. O projcúo dcve ter cronogrrmr dc erccuçÍo
com inÍcio inedirto e ART. O enprecndcdor deyeró ErnteÍ planilhar dc conholc e notes de
dcstinrçIo do nesHuo rrquivadar no empreendinenúo pan apresenbção eo óryIo ambientel
qoendo rolicitrdo. Prezo: 120 (catto e vinte) dias'; l0) (Rcalizar limpeze de todu rs íreas
ideutificrdes como dc dcscertc indcvido de avcr mortar e ovoc Apnercnter reletório com
Í€gftrfro foú.ryrúfco com e idcutifceçIo de todes er árets contcndo as cmrdenedes de cede
porto cm que foi rtelizrde e limpezr" Prrzo: ó0 (rcrsente) dir'; ll)'Rcelizrr e edcqueçto
de árra detirrdr I opençfo do desidntdor dc Ívcr mottrE @m e eprcrcatrflo dc
rclrtóÍlo tÉcnb dc*ritivo e rdtório fotogrffco. Entrre rs dequrçúcr rprootedrq a
refcride órcl dcverÍ scr inperoceHlizrdl irolrde coltrr r aEeda de enftnrh G cobe r"
Prtzn. l2O (ccrto e vLúe) dier'; 12) .Aprcrcntrr oenud técrdco dc*ritivo dt opergo c
nruutcnÉo do dcddnttdor. Elvirr rrlrtório úécnico compr,ovrndo r cfictrêncir ds
equiprneúu com . ART do rcrpolrúvcL cero deúectrdo rubdimcncfuiDncrúo dor
cqulprE€obü rprc.cntrf rove plupcúr dc tntemenúo. pnzo: ó0 (r.scntr) dirsr; 13)«Apre*n-ter pmúocoio dc rtquetinonúo dc Auúo de Visúor.lrr do Corpo de Bonbciru - AVCB
Pnzo:3) (trhta) diu'; 14) sApr:ecrtrr AVCB. prrzo:9lt (no,entr; diu,; lS).Aprcrcrúrr
Ídúório rotosrófco c dcrcdtlvo qlc conpn vc r dcrfuçÍo rdoqurda aó nrarid ccdaro dr corrEualo dc arfuõcr dr rno emp[rde (Erúo. dc oonrt uçro cMI). hao: 60(rorrcnb) dtrr'; lQ 'ApnTúl c .,!GcrÉr- pm&to técalco dcscritivo p.á . -r.qhrtrDcrb c dirpolçlo fi..r .rblcrarhuÚo rdGqud. fu Gorctrb hú- hdrffiL
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provaienúcr do rcúor dc clrrcifceçIo c crpcdiçlo dc ovoq bcn como dc úods ol*bdce
indlrúrtrb do cnprccadinerto. O projcúo dcve úer cn rogrrn dc erccuÉo com hÍcio
inedirúo e ÂRT. Prgzo: 150 (cento e cinqueute) dlrs'; 17) "Fscr colcts e eníIirc dc
cíucnúcr gcndu ne limpcze dc grlpõGr de poúurr, com pocúerior.prt Crtrslo dc proicúo
tócnho tretemuto de ef,ucntcs ceso rcja trGocls{rio. Prrzlolz l2O (celto e viEúe) diil'; lt)
íRedzrr r@rrçfo ü úr'ce do tuque de rrorzcuarcEto dc conburtíycl, dc forme que o
cf,ucEúe oriuldo do dft1uc, qurn{s cbcrúo o regbtro, scje dlrecionedo pon Crire §epa.rrdon
dc Águr c ótco - C§AO. Prezo: ó0 (scrsenta) dias'; 19)'Aprercntrr e ctccutar ITRÍ -
Pmicúo Téclico & RccolsdúEiÉo de Florr - ro Gxtorro da bcrtemoúos de uodo e
rcregcÍrr todr r hirr defuilr ffi licodrmento como Árce de Prcrcwrçlo Pcrmlcutc -
APP (200 ncfiror) dceprovHr dc vGgcúrçao. Prn trnúo deve cor obccrvrdo o bioma locel,
rendo privilcgirdrs rs espécler vegehlr netiver c que rimm à Írule locel O projeto deve ser
debondo por profrriond habilitedo, com cmirrlo de ÂRT, rado ercro i estc o crotrognm.
dc ercoçlo do proicúo cor inlcio ircdirto. Pnzo: 120 (ccuüo e vinúe) dies'; 20) 'Aprcrentrr
Propoctr de projcúo pon rwitrlizaçlo c reconpdçlo des mrccnúer efcúeder por
brrnnelic irrcgulrrca rwcgeteldo a árcr no etrtorlo du urccrúer. Prtr tüto deve scr
oblervrdo o biomr bcet sendo prtvilcgirdac u cspócier vcgcúeir netiv$ e quc dnrm à fauna
local O projcb dcvc scr drboredo por profuond trDiHrao, con cmislo dc ART' rcndo
ercxo l csê o cmrogrrn. dc creuçlo do projcúo com inícin incdirúo. (C.oordcaeder de
refeÉncb: Iorgihdc 6fÉ83.72 m E e Lnütudc tl30lü7.12 m S; cordeaedlr lllxf,
lorgitudc: 61419421 m E c lrr6Edc: 8133{112.94 m S). hrm: 120 (cento e vintc) dies'; 21)

"Ereutrr propctr do proicúo de rwitelizrçÍo c recompooiçIo du nesceoúes rfetrd.! por
blrrrnãtu irrtgulrrÉ conformc cmuogrrmr dc cxccrçIo aprove& pdo ó]glo rmbicutrl
Pnzo: Dumê r vigàcia dr liruçe'; Z2l'ÁJifc,r* o ponúo dc ceptrÉo rcdLrdr no Rio do
Vrh dc nodo r dtlrHê tro orpelho d'águe do barrrrcrto. Ptrzn; l2,ll (enúo c virte) dies';
23) aFormelLrr no órEIo ambicntal iovo ptnctsco de outorge nefercnúe à cepteçío cm
baramcnúo no Rio do Velc apnerenteudo c dlculos hftlrÍcm dc rcordo com a situEÉo rtud
do enprcendimcntq corrcçIo drr oordcndrr do berrrncuúo c hcetizrçIo do polto dc
crÉa+Io qrc dervc lcr dcltro do cepdho d'águr. Prra: 180 (ccnto e oitcntr) ills"; A)
'Forndizrr no óryIo embirxtrl rovo prÍrcesr., dà outorge refercnte à crptrÉo em
büramclto no Córrcgo do Tóbol aprercntrndo todc dlculm hldri{s ncccsúrim. Pnzo:
lt{l (cento c oitmta) diar'; 25) 'Aprcsenter protooob dc formalizaçlo de pmpotr de
conpcllrÉo rnbicrtrl junúo à Clnrrr dc PreEçIo à Bhdivcrciddc c de Árar Pr,otegfrlu -
CPB, coúorue prcviüto pelo rtt- 36 dr L.i ro 9.9t5, dc lt dc jutho dc 21100. A compcnreçío
rmbicntrl deryerá scr lolicittd. part lcr d.rdndr ro Perquc Erhdrel Lepa Gnnde. Pnzo:
120 (ccrto e viEtc) diar'; 2Q 'Aprcrmter e excsrbr Piogrrni de comuniceçío social que
abnn! úodu rr conuidedcr vizirhas e clnpÍccl.llrncnúo colúcmplrtrdo nciol dc
co[u G.Éo plrl o Lfomc de hfotrçõcr dc nccer nr virirlr1çe s rgiltzrr rs eçúcl dc
cootrolc dc prqr Âprc*lter rclrúóri.n ünrb d§ t@cr crccrtrdu. O Prognnr dcvcÉ
coeúcr cronogrlnr de uccuçlo con inlcfur mcair*q dcrcrlçlo dc todr! el r$ct I rclto
crccutrds c dereÉ scr dcocnvoMdo por prctrrdoub L.bilitrdc. O prqrenr dcvcrú
rbnngrr 5 h d. nio bcn como úodlr er conrrftbdcr do crúono pnm: ú0 (rd.f,úr)
ilb'; tl) ÍAgmrcetrr c ãG.rúrr Progru. de Edrcrçlo AnHmúrl rc tÊmc dr IDN t
lloÍl0t7 roorprhdo dc cronognnr dc GtrGoÉo con hído tnodirúo c d*r&ío dc ffirr eçlb l rcrrGn etccrlrd-1 o prognnr dcrvcrú rcr hvoMdo por profuiorb
trHlitr&c krro: ú0 (rcrrcutr) dirs'; 2E) 'Âprtccntrr docrmtrçÍo coaproàdórir de órcrE l do irfuê bcl cooo d. óE úür do capmcadroio. Arero r crtr acncmreo
drmrá rr aDÍãtrdo o lcrütrtl.rúo úoDogffêo rÊal dc rro c ocrlrrflo dc rolo docnpreu&crb, Pruo: 150 (ccrro c cL,qrn tr) ilid.; 29). Plrrc*i ccrfficrdo dc
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Regrlrrfthdc no Crdertro Técuico Fedcrel - CTF. Pnzo: 90 (noveate) dies'; 3ll) ÍRciificer o
FCE, ilcluif,do er etivihdcr de llihicdtun (G{3{1.6) bcm como s cstudc nccerrtric àr
ncspcctivu rtMdrda. Prezo: 3ll (tirtr) dirs"; 31) 4Aprcrater ÍGhúrb inforueldo
cepocfrlede nrlvl6l ilcúrhdr do cnprccndlncoúo Prazo: ó0 (sercertr) diu'; 32)
"Aplercntrr doc[mctrtrÉo que Gotnlrrove (Dechreçfo dc C.orte e CoILcib - DCC) e orlgcm
da lenhg urdr lo dcrürrtrdor. Prrm: 6i0 (sesscnta) dig"; 33) 'Re.lizlr monitonmento de
contr,ole drr nccer [o etnprcc[dimcnto cm todr3 rs coll[Ifohdca vLitrhü c[úÚdo
Fd1üfri(E u''ri. e §IIPRAM llltú O monitoremento dcvo{ ebneger 5 h dc nb bcn como
todu es co[lrldrdcl do erúorao. Prrzo: Durelte e vdidede ü lkr4e'; 3{) 'Aprtreltu e
crecutü Ptrno dc Rccuperaçto de Ásr Dcgrrd.d.! (PRÂII) rG brEG dr lutrrÉo
Norortiva IBAMA tr' 4 dc 13 de ebril de 2011, oom crorogrrn. dc execlçlo pn inído
imedieto, d.! araat dc rolo crycto e pnÍrc6s.E emrivoü, locelizrda les ooordcmdrs plr[ü
urM x 6149t Y tt32.í§ I X 6t4ir2t Y &31938 / X 613819 Y t131459 I X 6t Ã14 Y 8t30rr6
(Datun WG§ 8$ do prmrc emivos no limiúc com e 8R.36í bcn como dc úodes er árelr
idenüfcadrs como dc dcrcaÍte hdcvido de evos Dortrr e (tros, ooD e rerpcctivr - ART.
ObreraÉo: Ar coordenrder aprerededrs senrcm rpcnü coEo rcfcrênci., rcndo quc o
PRAI) dereú rbrerger toda a ertenra área de rolo expcto e pnoccrsoo ercivoc pnÉetrter trr
proprirdeda Pnzo: 6t0 (rcrrenh) dis'; 35) 'Demolir o imóvel denominado 'cere do vigh de
bamgem e jusente dr bomgem' orisúenúe em APP no inúerior da Rererve LgJ dr
proprirdede e ApÍGrcrtrr e Gf,GcEtrr PBÂD prre óree na tcrma dr hstruçao Nomrtivr
IBAMA n' 4 & 13 de ebrll dc 2e11 cou crorogrem. dc cf,GcrÉo e rerpcctive ART. Pnzo: 90
(novente) db"; 36) 'Rcdkrr o EolitoÍrmenúo rnld dr tron tru ólees dc raewe lcgrl
APP e rcnrcrcrotc reÍivo do emprccudimentq rprcr.f,trdo à SIrPRÂM NM c rcrultedc
f,orírtku c ftbcocid@itu ctrcortrrdc gcomurhadoar dc prccer técnioo ebordudo a
conscneÉo dcrtll órcar. Pür tuto, dcveÉo rcr rkrcrda! cttr crrnpo p.rsch! frrl bcm
dclimitrder, ner qleir rqdo úoredls r ncdfrles da prlmctlu lrreb de lcvertmonúc
OorÉtku. Prrzo: Drrr[ê r v[êucie dr [ençe'; 37) '§rcscetrr proicúo dc trmponrtnerúo
de todas es fmu rcgrü adrtetrtc! no cmprceudimcnb com crologteme de cxccuçlo. Pnm:
120 (ceuto e vfute) dirrt.9. Processos Administrativos para exame de Recurso de Auto de
Infração: 9.1 Mineração Riacho dos Machados Ltda. - l,avra a céu aberto com tratamento a úmido,
minerais metálicos, exceto minério de ferro - Riacho dos Machados e Porteirinha./MG - PAÂ.I"
1196l /20091006/2013 - Al,{\" 48688/2013 - Apresentação: Supram NM. PEDIDO DE VISTAS
pelo Conselheiro Ézio Darioli representante da FIEMG.9.2 Mineração Riacho dos Machados
Ltda- - Lavra a céu aberto com tratamento a úmido, minerais metálicos, exceto minério de ferro -
Riacho dos Machados e Porteirinha,/MG - PA/N" l 196l/2009/007 /2013 - AtN" 6403212013 -
Apresentação: Supram NM. PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro Ézio Darioli representente
da FIEMG. 9.3 Ligas de Alumínio S.A.-LIASA / Fazenda São Joaquim e Boa Sorte -
Desdobramento da madeira, produção de carvão vegetal, de origem nativa,/aproveitamento do
rendimento lenhoso e silvicultura - Buritizeiro/MG - PA^I" 0684612005100312014 - AtN"
48727/2011 - Apresentação: Supram NM. INDEFERIDO NOS TERMOS DO CONTROLE
PROCESSUAL.

Diogo Soares de Melo Franco
Subsecretário de Gestâo Regional da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da URC Norte de Minas.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendêncie Regionel de RegulrrizaçÃo Ambiental

TERMO DE AruSTAMENTO DE CONDUTA DO
EMPREENDIMENTO SOMAI NORDESTE S/A
FIRMÂ PERÂNTE O ESTADO DE MTNAS
GERAIS, POR MEIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENvoLVTMENTo susrENrÁvel, Ngstg
ATO REPRESENTADO PELA
SUPERINTENDÊNCIA REGIoNAL DE
REGULARIZAÇÃO eUgtgltel- DO NORTE DE
MINAS.

SOMAI NORDESTE S/4, CNPJ n" 22.673.347 /0001-38, Iocalizado na BR 365, Km 14

Zona Rural de Montes ClaroJlúG CEP: 39.403-203, neste ato representado de acordo com
o seu Contrato Social pelo seu. Diretor de Operações, o Sr. Roberto de Paula Vítor,
brasilejro, solteiro, administrador, portador da Carteira de Identidadê n" M 4.E21.610,
inscrito no CPF sob no 651.939.116-98 Montes Claros/MG, doravante designado
COMPROMISSÁRIo fiimam o presente TERMO DE AJUSTAI\ÍENTo DE
CONDUTA p€rante a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD, aqui representada pelo
Superintendente da SUPRAMÀIM Sr. Clésio Cândido Amaral, conforme delegação
prcvista na Resolução SEMAD n" 2198, de I I de Novembro de 2014, com sede na
SUPRAM/NM localizada na Av. José Correia Machado, 900, Bairro lbituruna, Montes
ClaroVMG doravante denominado COMPROMITENTE, e nos termos do § 3'do artigo
14 e § 3'do artigo T6 ambos do Decreto n.oM.EM, de 25 de junho de 200t, observadas as

eláusulas e condições seguintes:

Considerando que todos têm direito a um ambiente livre de qualquer forma de poluiçii,o,
nos termos do aÍt.225, capvl da Constituição Federal - todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, compreendido estes, consoante o art. 30, da Lei Federal n" 6938/81, como o "conjunto
de condi@s, leis, influências e interaçôes de ordem fisica, química e biológica que
permite, abriqa e rcge a vidaem todas as suas formas";

Considerando o dever das autoridades ambientais devidamente constituídas de coibir atos
lesivos ao meio ambiente;
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Considerando que o COMPROMISSARIO possui processo de Licença de Operação
Corretiva (PA n' 00062l1979l0lll20 | 6) em trâmite na SUPRAMAJM;

Considerando o §3' do aÍt.7' da Deliberação Normativa COPAM n" 17, de 17 de
dezembro de 1996, que prevê que a continuidade da operação do empreendimento
concomitante ao trâmite do processo de licenciamento corretivo dependerá de solicitação
do interessado, e a critério da Superintehdência Regional de Regularização Ambiental, de
assinatura de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, sem prcjuizo da
aplicaçiío das penalidades cabíveis;

Considerando que referido processo de licenciamento encontra-se em análise técnica-
jurídica pela equipe da COMPROMTTENTE;

AS PARTES FIRMAM O PR.F,SENTE TER]VIO, NA MELIIOR FORMA DE
DIREITO MEDIANTE AS SEGI]INTES CLÁUSULAS E CONDIÇÔES:

CLAUSIJLA PRIMEIRA - OBJETO DE COMPROMISSO

Constitui objeto deste instrumento o estabelecimento das condições e prazos para
funcionarÍrento da atividade de avicultura de. postura e silvicultura exercida pelo
COMPROMISSÁRIO, na área do Processo Administrativo PA no 00062J l979t}l 112016,
no Municipio de Montes ClaroVMG, durante o praz.o em que vigorar o presente TERMO e

executar o controle de suas fontes de poluição ldegradacfro ambiental, corrigindo os seus
efeitos negativos sobre o meio ambiente, inclusive à reparação dos danos eventualmente
causados de rcordo mm o prazo estabelecido no cronograma de execução constante da
CLAUSULA SEGUNDA.

CLAUSI]LA SEGIJNDA - COMPROIVtrSSO AJUSTADO

Pelo presente, a EMPRESA p€rante SUPRÂM,/NI\,1, compromete-se a executaÍ as medidas
e condicionantes técnicas em relaÉo à ativÍdade degradadora e poluidora a que deu causa,

de modo a cessar, ou corrigir os efeitos negativos sobre o meio ambiente, observando
rigorosamente os prazos assinalados no cronograma de adequação a seguir esubelecido no
presente TAC.

CRONOGRATA DE UGÊNOA

DESCRTçÃO OA CONO|C|OilANTE PRAiZO

l- Exêcúar automonitoraÍnento confoÍmê definido na 129' RO URC Ourento a viíÉncia do

/e

lt
:l
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COPAM NM. Todos os relatórios de aulornonitoramênto dêverão
possuir laudo têcnico conclusivo com Anotaçáo de Responsabilidade
Técnica -ART do profissional responsável dos resultados, assim
como da eÍiciência dos sistemas de mitigação dos impactos
propostos pelo empreendedor, a fim de analisâr o desempenho
ambiental atingido . pelo empreendimento. No que se refere aos
resíduos sólidos ê efluentes atmosféricos, o empreendedor deverá
apresentar relatórios trimeírais.

TAC

2- Apresentar levantamento da localização dos sistemas de tanques
sépticos, identificando o sistema por meio de numeraçóes
subsequentes, setor, quantidade de contribuintes e coordenadas
geográficas. ldentificar os locais com placas. Apresentar relatório
fotográfico com evidências da implantação e conservação das
placas.

60 dias contados a
partir da publicaçáo
da Licença de
Operaçáo do PA n'
oo062t't979t009nou
eil1ono16).

3-. Apresentar e executer projeto/adequação das áre.as de oficinas ou
outras áreas com potencial de poluiÉo/contaminação por óleos e/ou
graxas, devendo o projeto contemplar sistemas de tratamento dos
efluentes oleosos, impermeebilizaçáo dô piso à cobertura da área de
forma a evitar o subdimensionemênto do §stema de tratamento do
efluente oleoso. O Fojeto ainda deverá adotar medidas para eütar
que estes efluentes sejam drenados para áreas externas. O projeto
deve ter cronograma de execução com início imedieto e ART.

120 dias contados a
partir da publicação

da Licença de
Operação do PA n'
0006.u1979t009t2014
(28t10t2O16).

+ Apresentar comprovaÉo, por mêio de relatório técnico fotográfico e
relatório descritivo, da adequaÉo dos sistemás tanques sépticos
presentes no empreendimento, conforme AssocieÉo Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, NBR 7.229lí 993 e NBR 13.969/1997.

120 dias contados a
partir da publicação
da Licença de
Operaçáo do PA n"
00É?,1979t@9t2014
(28t10t20161.

5- Apresentar e execúar (atualizado) Programa de GeÍenciamento de
Resíduos Sólidos - PGRS gerados no empreendimento, com pÍojeto
de depósito para armazenamênto temporário de resíduos sólidos. O
depósito paÍa armazenamento dos reslduos classe ll (inertes e não

inertes) deverá obedecer as diretrizes da NBR 11.174lí990. O local
dbstinado ao armazenamento temporário dos resíduos classe I

(perigosos) deverá obedecer as diretrizes da NBR 12.235/1992. O
pÍojeto deve ter cronograma de execução com inÍcio imediato e ART.

120 dias contados a
partir da publicação
da Licença de
Operação do PA n"
00062/í979/009/2014
(28t10t2O16).

6- Realizar a disposiçâo final amHentalínenle adequada dos reslduos
sólidos (classe I e ll) dispostos inadequadamente no
empreendmentó, apresentando relatório de controle e disposiÉo
conforme modelo (planilha) presêÍÍe no programa dê

áutornonitoramento parà Resíduos Sólidos e Oleosos. E apres€ntar

60 dias contados a
partir da publicaÉo
da Licença de
OperaÉo do PA n'
006,2,1979tO09nO14

0-l
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rêlatóÍio técnico fot'ográfico compÍovando a limpeze des referidas
áreas.

(2U1Ot2O16)

7- Aprêsentar e executer uma destinaÉo ambientalmente'coneta para
'aves mortas, ovos descaÍtados e esterco, apresentaDdo projeto
técnico.que comprove a capacidade e a eficácia do tratamento
proposto üsando atender ao volume gerado pelo empreendimento,
ou apresentar proposta pera a destinação de tais reslduos a uma
empresa apta ao sêu tratamento e devidamente lacenciada para esta
finalidade. O proieto deve ter cronograma de execuçáo com início
imediato e ART. O empreendedor deverá manteÍ planilhas de
controle e notas de desünação do resÍduo arquivadas no
empreendimento para apresentação ao órgáo ambiental quando
solicitado.

í20 dias conlados a
partir da publicaçáo
da Licença de
Operação do PA n'
00062y1979/009120121
(28t1Ot2O16).

& Realizar limpeza de todas as áreas identificadas coíno de descerte
indeüdo de aves mortas e ovos. Apresentar relatório com registro
fotográfico com a .identificaçâo de todas as áreas contendo as
coordenadâs de cada ponto em que foi realizada a limpeza.

60 dias contados a
pertir da publicaÉo
da Licença de
OperaÉo do PA n'
00062,1979/0092014
(28t1Ot2016).

9- Realizar a adequaçáo da ár€a destinada à opeÍaçáo do desidratador
de avês mortas, com a apresentaÉo de relatório técnico descritivo e
relatório fotográfico. Entre as adequações aprGentadas, a reÍerida
área deverá ser impermeabilizada, isolada contra a entrada de
animais e coberta.

120 dias contados a
partir da publicaÉo
da Licença de
OperaçJo d9 PA n"
00(lfl,,1979t@9r2fl4
(28t1Ot2016).

l0- Apresentar manual técnico descritivo da operaÉo e manúenÉo do
desidratador. Enüar relatório técnic, comprovando a eficiência dos
equipamentos com a ART do responsável. Caso detectado
subdimensionamento dos,equipamentos apÍesentaÍ nova proposta

de tralamento.

60 dias contados a
partir de publicação
da Licençâ de
Operação do PA n'
000É.2t1979t@9r2014
(2U1U2O161.

I I - Apresentar pÍotocolo de requerimento de Auto de MstoÍia do Corpo
de Bombeiros - AVCB.

30 dias contados a
paÍtir da publicaçáo
da Licença de
OpêraÉo do PA n'
000É2t19751m9fi2014
(28t1U2O16).

12- Apresentar Auto de vistorie do Corpo dê Bombeiros - AVCB. 90 dias contrâdos a
partir da publicação
da Licença de
OperaÉo do PA n'

j
í
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00062t1979tOO9t2014
(28t10t2016).

13- Apresentar relatório fotográfico e descritivo que comprove a
'destinação adequada do material de descarte da construÇão dos

galpões da área ampliada (restos de construção civil).

60 dias contados a
partir da publicaçáo
da Licença de
OperaÉo do PA n'
00062/í 979/009/20í4
(28t10t2O16).

l4-'Apresentar e execúar projeto técnico descriüvo para a coleta,
tretamento e dispo§ção final ambientalmente adequada dos
efluentes líquidos industriáis provenientes do setor dê classificação e
expedição dos ovos, bem como de todas unldades industriais do
empíêendimento. o projeto deye ter cronograÍna de execução com
início imediato e ART.

í50 dias contâdos a
partir da pu6ticaçao

da Licença de
Operação do PA n'
00062/1979/009/2014
(28t10t20't6).

15- Fazer coleta e análise dos efluentes gerados na limpeza dos galp6es

de postura, com posterior apresentação de projáo técnico
tratamento de efluentes ceso sele necessário.

120 dias contados a
partir da publicaÉo
da Licença de
OperaçPo do PA n"
0m62y1 979/009/2014
(28t10t2016).

16- Realizar análises fÍsicG.químicâs e biológicas em todos os tanqqes
de contençáo que recebem águas pluviais ê efluentes oriundos da
limpeza dos galpões de postura. Os por os de coleta devêrão ester
identifi cados com coordenadas.

30 dias a contar da
assináura do TAC.

17- Realizar adequaÉo da átea do tanque de armazenamento de
combuÉtlvel, de forma que ô efluente oriundo do dique, quando

aberto o íegistro, seja direcionado paÍa Caixa Separadora de Água e
Óleo - CSAO.

60 dias contados e
paíir da publicação
da Licença dê
Operaçáo do PA n"
0006,,1979tO09nO14
(28t1U2O16).

lE- Apresentar ê execúar PTRF - Poeto Técnico de Roconstituicéo da
FloÍa - no eírtomo dos baÍrarnentos de modo a raregetaí toda a faixa
deÍinidâ neste licenciaínento como Á,rea de PreseívaÉo Permenentê
- APP (200 metros) desproüda de vegetagáo. Para tanto deve ser
observado o bioma local, sendo priülegiadas as espéciG vegetais
nativas e que sirvam à faune local. O projeto deve sêr elaborado por
profissional habilitado, com emissáo de ART, sendo anexo a este o
cÍonogramá dê execuÉo do projeto com inlcio irnediato.

120 dias contados a
partir dâ publicâÉo
da Licença de
Operaçáo do PA n'
00062,1979too9t2014
(28t1Ot2O161.

19- Apresentar Proposta de poeto para rêvitelizaÉo e Í€composiÉo
dãs nascêntes afetadas por barramentos inegulaÍes revegetando a

120 dias coírtados a
partir da publicâÉo
de Licençá de

7
a/
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área no entorno das nascentes. Para tanto deve ser observado o
biomâ local, sendo priülegiadas as esÉcies vegetais naüvas e que
sirvam à fauna local. O projeto deve ser elaborado por pÍofissional
habilitado, com ernissáo de ART, sendo anexo a este o cronograma
de execução do projeto com inicio imediato. (Coordenadas de
referência: Longitude 611583.72 m E e Latitude 8130487.12 m S;

coordenadas UTM longitude: 614194.21 m E e latitude: 8133012.94
m s).

Operaçáo do PA n'
ooo6a1979too9no14
(28t10t2016). -

20- Execúar proposta do pÍojeto de revitalizaÉo e recompo§gáo das
nascentes afetadas por benamentos inegulares conforme
cronograma de execuÉo aprovado pelo órgâo ambiental.

Durante e vigência da

licença.

2l-Alterar o ponto de captação realizeda no Rlo do Vale de modo a
siluaÍ-se no espelho d'água do banamento.

120 dias contados a

partir da publicâçáo

da Licênçe de

Operaçáo do PA n'
00062t1979tO09nO14

(28t',t0t2o16\.

22- F ormalizar no óÍgão ambiental novo processo de outorga refeÍente à

captaÉo em banamenlo no Rio do Vale apresentando os cálculos
hídricos de acúrdo com a situação atual do êmpreendimento,
correção das coordenadas do banamento e lôcelizaÉo do ponto de
captação que deve ser dentro do espelho d'água.

180 dias conlados a

partlr de publicaçáo

da Licença de

Operaçáo do PA n"

000E.2t1979t@9r2014

(28t1U2O16).

23-Formalizar no órgão ambiental novo processo de outorga referente à

captaÉo em benamento no Cónego do Táboa aprêsentando todos
cálculos hÍdricos necessários.

180 dias conlados a

partir da publicaÉo

da LicenÇa de

Op€raçáo do Pá n"

00062y1 979/009/2014

(28t1U2016).

24- Apresentar protocolo. de formalização de proposta de compensaÉo
ambiental junto à Câmara de PÍoteçáo â BiodiveÍsidâde e de Áreas
Protegidas - CPB, conÍorme previsto pelo art. 36 da Lei n'9.985, de
1E de julho de 2000. A compensâção ambienüal deverá ser solicitada
pàra sêí destinada ao Parque Estadual Lapa Grande.

120 dias contdos a
partir da publicaÉo

da Licença de

Operaçáo do PA n'
0006,,1979tO09nO14

'-->
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susaentável
Superintendência Regional de Regularizrçâo Ambientâl

(28t'tot2o16)

2s-Apresentar e executar Programa de comunicação social que abÍanja
todas as comunidades vizinhas ao empreendimento contemplando
meios de comunicação para o informe de infestações de moscas na
vizinhança e agilizar as açõês de controle de praga. Apresentar
relatórios anuais das ações executadas. O Programa deverá contér
cronograma de execução com inÍcio imediato, descrigão de todas as
ações a serem executadas e deverá ser desenvolvido por
profissionais habilitados. O Programa deveÍá abranger 5 km de raio
bêm como todas as comunidades do entorno. Prazo: 60 (sessenta)
dias';

60 dias contados a

partir da publicaÉo

da Licença de

Operação do PA n"

00062y1979/0092014

(2U1Ot2O16).

26-Apresentar e executar Programa de Educaçáo Ambiental nos termos
da DN no 11O|2OO7 acompanhado de cÍonograma de execuçáo com
inÍcio imediato e descriçáo de todas as eçõês a serem àxecutadas. O
programa deverá ser desenvolvido poÍ pÍofissionais hatilitados.

60 dias contados a

partir da publicâÉo

da Licença de

Operaç.ão do PA n'
00062y1979/009/2014

(28/1Cr/20í 6).

27- Aprêsentar 4ocumentaÉo comprobatória da área real do imóvel,
bem como da área útil do empreendimento. Anexo a esta
documentaÉo deverá seÍ apresentado o levantamento topográfico
atual de uso e ocupaÉo de solo do empreendimento.

150 dias contados a

pertir da publicaÉo

da Licênçá de

OpêraÉo do PA n'

00062/1979/0092014

(28t10t2O16).

2E- Apresentar relatório informando capacidade máxime iníalada do
empreendimento.

60 dias contados a

partir da publicâÉo

dâ Licença de

Operaçáo do PA n'
00062t1979tú9t2014

(28t'.tot2o16).

29- Apresêntar documentaÉo que comprove (DeclaÍaÉo de Corte e
Colheita - DCC) a origern da lenha useda no desidratador.

60 dias contados a

partir da publicaçáo

da Licênça de

Operação do PA n'

tl
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secreteria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Supcrintendência Regional de Rcgularizrção Ambient l

Obs.: As cláusulas reÍerentes à execuçáo de proieto, programas e planos reÍerern-se

apenas as aüüdades inseridas nos respectivos cronogrames durante o período de

ügência do TAC.

00062J',t979t009nofi

(28/í0/2016).

30- Realizar monitoramento de controle das moscas no
empreendimento em todas as comunidades vizinhas enviando
relatórios anuais a SUPRAM NM. O monitoramento deverá abranger
5 km de raio bem como todes as comunidades do entomo.

Durante toda

validade da licença

3l- Apresentar e execúâr Plano de Recuperação de Áreas Degradadas
(PRAD) nos termos da lnstrução Normativa IBAI\,IA no 4 de 13 de
abril de 201í, com cronograma de execuçáo para início imediato,
das áreas de solo exposto e proc€ssos ero§vos, localizados nas
coordenadas planas UTM X 61499E Y 8132438 I X 614728 Y
81 31938 / X 613819 Y 81 31459 / X 61 2614 Y 8130766 (Oatum WGS
84), dos processos erosivos no limite com e BR-365, bem como de
todas as áreas identificadas como de descarte indevido de aves
mortas e ovos, com a respectiva - ART. ObservaÉo: As
coordenadas apresentadas seÍvem apenas como r€4erência, sendo
que o PFIAD deverá abranger toda a eíensa área de solo expostg e
processos erosivos presentes na propriedade.

60 dias contados a

partir da publiceçáo

da Licençâ de

Operaçáo do PA n'
ooÉzt197gtOOgnO14

(28t1Ot2O161.

32- Demolir o imóvel denominado 'casa do úgia da barÍagem a jusante

da banagem' exiíente em APP no irÍerior da Reserva Legal da
propriedade e ApÍesentar e executaÍ PRAD para área nos termos da
lnstruÉo Normativa IBAMA no 4 de 13 de abril de 201 1 com
cronograma de execuÉo e respectiva ART.

90 dias contados a

partir da publicaçáo

da Licença de

Operaçáo do PA n'

00m,,1979tO09t20't4

(28n0n016l.

33- ApÍesentar projeto de tamponamento de todas as fossas negÍas
existentes no empÍeendimento com cÍonograme de execuÉo.

120 dias contados a

paÍtiÍ da publicaçâo

da Licença de

Operação do PA n'

0006,2t1979t009nú4

(28t1Ot2O16).

L /
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secreteria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularizeçâo Ambientel

cLÁusuLA TERCETRÂ - na rrscalrzlçÃo

Caso julgue necessário, a COMPROMITENTE realizará vistorias nas áreas operacionais do
COMPROMISSARIO, objetivando verifcar o cumprimento das medidas e condições
ajustadás na CLÀUSULA SEGUNDA.

CLÁUSULA QUARTA - DAs CoNDIÇÕES oPERÂcIoNAIs

Nos limites permitidos para a operação do empreendimento e observados o estrito
cumprimento do termo de ajustamento de conduta estabelecido, o COMPROMISSÁRIO se

obriga, ainda, a cumprir as seguintes condições:
l. Não sofrer qualquer autuação por descumprimento da legislação ambiental na vigência
do presente teÍmo;
2. Não modiÍicar ou descaracterizar nenhum dos itens estabelecidos pelo órgão ambiental,
sem prévia auorização do órgão;
3. Não dar início a nenhuma ampliação ou modificação do empreendimento sem consulta
prévia ao órgão ambiental;
4. Atender às informações solicitadas pelos técnicos da SUPRAM NM dentro dos prazos
estipulados.

CLÁUSULÀ QT]INTA - DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO
ACORIX)

O descumprimento das obrigações assumidas no âmbito do p.resente termo implicará:
l. Suspensão totâl e imediata dâs atividades.
2. Multa de R$ 50.000,00 em caso de descumprimento do TAC.
3. Multa dirária no valor de Rl§ 500,00 ao dia em caso de descumprimento do embargo
4. Encaminhamento de ópia do proc€sso ao Ministério Público;

PARÁGRAFO ÚNICO

A eventual inobservância pelo COMPROMISSÁruO de qualquer das obrigações,
condições e pràzos estabelecidos no presente Termo, desde que resultante de caso fortuito
ou força maior, na forma tipificada no Artigo 393, do Código Civil Brasileiro, não

constituiú descumprimento do presente, devendo ser imediatamente comunicada e
justificada à SUPRAM NM, que, se for o caso, Íixará novo prazo para o adimplemento da
obrigação não cumprida.

CLAUSULA SEXTA. DA EXECUÇAO DO INSTRUMENTO

:2,
/
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÁIS
Secreteria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendêncie Regional de RegulsrizrÉo Alnbientrl

O presente instrumento produz efeitos a partir de sua celebração, tendo cficácia de título
executivo extÍajudicial, consoante o disposto no art. 5', § 6 da Lei n.'7.347, de24107ll9t5.

CLÁUST]LA SÉTIMA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLIJEM' A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo estará plenamente justificado
se resultante do encerrameoto definitivo das atividades do COMPROMISSÁruO, e

prorrogado nas hipóteses da ocorÉncia de força maior ou caso fortuito, voltando a incidir
após a cessação dos motivos que'ensejaram a suspensão dos mesmos, devendo que ser

equacionado o passivo ambiental gerado.

Para que não seja constituída em mora, o COMPROMISSÁRIO deverá comunicar por
escrito à COMPROMITENTE, antes do vencimento de qualquer prazo, as justificativas de
possíveis atrasos e a necessidade de alteração do cronograma, informando nova data para

finalização.

Sempre que necessârio e antes de exigir qualquer obrigação, as paÍtgs comprometem-se a se

reunir para discutir quaisquer âssuntos vinculados a este acordo que de uma forma ou de

outra possam gerar ou ter gerado interprclações divergentes do que fora pactuado.

CLÁUSI,,LA OITAVA. DA RESPONSABILIDADE NA EIPÓTESE DE SUCESSÃO

O presente TAC obriga, em todos os termos e condições, o COMPROMISSÁRIO e seus

suc€ssores, a qualquer título.

CLÁUST,LA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

A paíir da assioatura o empreendimento Íica apto a exercer suas atividades nos termos do
presente TAC.

O prazo de vigência deste instrumento, conforme § 4'do aÍt. 74 do Decreto M.t44l0E é de
12 meses contados da assinatura podendo ser prorrogado, uma única vez, pelo mesmo
período mediante adendo ao presente.

Frisa-se que em ambos os casos a empresa deverá obedecer ao cronogÍama especificado na
CLiusula Segunda do presente TAC.

O TAC se encerrará. antes do prazo acima assinalado em caso de decisão final da Unidade
Regional Colegiada do COPAM Norte dc Minas (URC{OPAM-NM) sobre a Licença de
Operação Conetiva do COMPROMISSÁRIO.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Secretsria de Estado de Meio Ambiente e D€senvolvimento Sustentáyel
Superintendência Regionrl de RegulrrizaÉo Ambientrl

ciÁusur,l DÉcrMA - Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questões decorrentes do
presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com renúncia de qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

E assim por estarem devidamente acordadas, firmam o presente em 3 (tÉs) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, passando todos os
documentos referidos no presente termo, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer
parte integrante deste instrumento, como se transcritos nele estivessem.

Montes Claros, 07 de março de 2017

Pela COMPROMITENTE:

&*

Testemunhas:

atF, , .'.4 *,t c<-L: i.1"

Clésio Cândido Am
Superintendente da SUPRAM./NM

Pel MPR sÁnro:

de

CPF:
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Montes ClaÍos, 30 de lanerÍo de 2018

llmo. Senhor

Clésio Cândido Arnaral

SUPERII,ITET'IOÊITICIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE NORTE OE MINAS - SUPRAM"NM

Av. rosé Corrêa Machado, 900, Bairro lbituruna - Montes Claros - MG - CEP: 39.400-000

REFERÊt{ClA: Processo de Revahdação de LO í'P 62/1979/OO9/2OLA

ASSUÍ{TO: Cumprimento da Condicionante ne 01 - Certificado de RevLO ne 11/2016

O empreendimento SOMAI NORDESTE S.A., inscrito no CNP.I ne 22.673.147 /úO7-38

(Matriz), com sede na Fazenda Serra Velha-Traçadal - BR 365 - Km 14, Caixa Poíal 505 -
Zona Rural, no município de Montes Claros/MG, vem pelo presente, apresentar o segurnte

documento em cumprimento da CONDICIONANTE ne 01 do Processo de Revalidação de LO

ne 67/ r979lW/2O74.

le RelatóÍro (Anual) consolidado de cumprimento de todas as condicionantes e

automonÍtoramento em formato impresso e digÍtal (PDF e edit,ável).

tY

g)MAl M)ROESTE S.À

t)
omat

cÓpn

L

Àli g
. ; ,'.Àit' '*Ué
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neurónto coNsouDADo DAS

CON DICIONANTES AM BI ENTAIS

REV-LO Ne 6211979 I @91 2014
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o empreendimento soMAl NoRDESTE s.A., inscrito no cNpJ ne 22.673.347 /WOt-38
(Matriz), com sede na Fazenda Serra Velha-Traçadal - BR 365 - Km 14, Caixa postal 505 -
Zona Rural, no município de Montes Claros/Mc, vem pelo presente, apresentaÍ o

relatóÍio de cumprimento condicionantes e automonitoramento. Relêrente ao

Procesro de Rcvalrdação dc LO n'ó2i1979i00q,/201.1- tCondrcronantc n" 0l )

Segue abaixo a descrição dos protocolos que foram realizados, de 25/70/20L6 à

30/0u20t8.

I coÍ{o Ne DESCnTçÃO Nr PROÍOCOIO
Erecutãr àuiomonrtoíemento conforme deíinrd; ^; À;o i lR3t7 4O2l20t7l

1R318479 /20t7l
(R318481/2017)
(R3085s3/2017)
(R3o8ss7/2017)

o2

Apresenlàí lêventamento da loaãllaÉo dos sríêmas de lR6O772l2Ot7)
(R29738t/2077],-

03 tenques sépr,cos

05

06

04
Aprêsenlar e execulâr prorêlo/àdequaÉo dàs árces dê

otrcrnas ou outras áreas com potencialdê polurcão
(ROL222Le /20171

Reâlrer lmpere perródrca das aânaletas da áreà dê

àbastêcrmento de vei(ulot

-apr"."nt", .o,rrproriçâo. por mero d. relàtóíro te<írco
íoto8râfrco e rêlàtóno desoÍlivo, dô ôdêquaÉo dot
srstema5 tanque5 3éptico5

Apréêntar ê erêcutar (àtualizâdo) PÍogràmã de

Gerenciamento de Resíduos sólidoi - PGns gcrados no
emprecndrmento, com proreto dc dcporno para

âÍmarcnamento tcmporáÍro dr residuoi sô}doJ,

De àcordo com o CHTCK-|-jST

intêmo, â ftmpcze é reàlirôdà
diaÍramentei letzzztzlzotj
Complernenl.do/.tualiràdo e 5erá

âpresenlado, runto à! infoÍm.çõê5 .

complementaíÊ5 Ofioo
NM np 2099/2017.

SUPRÁM/ i

--- I

07

i

icompl€
lRt22229l2017l

mêot.do/.tu.liredo e reri
àpret€nlado, junto às rnfoím.çôer

I coínplêm.ntàÍês oríoo sUPfiÂM/
NM nr 2q)9/2017

08

Rê.trz.r . dirpoíçâo finât àmbi.nrâlínente.dêquâde dos . (R059996/2017)
resdu03 róId03 {ciarse le tlJ drgpoíos rnàdaquadameítle
no êmpre.ndrmento, aprrsentando relatóÍro de coírtrole e

dispo riÉo
Aprêrefltaí e ereculaÍ uma destinaÉo ambientalmente (Rt?ZZ3tl2O17l
corrcta pân| eve' mortàs, ovos d6ràrtedos e 6lerco, complêmcnrado/.rualiz.do c será i

apaÊsênlàndo prorelo técnico aprcrcnt.do, iunto à5 tníoÍm.çôei
I complemcnlar.s Ofíoo SUPRAM/

l

G
l{M nr 2099/2017
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R€alzâr lmpeia de todâs âs áreâs rdcntiícadas (omo de
c,ercàrte hdevrdo d€ àves mortas € ovos Apresehtar
ÍelatóÍro coín registro íolo8ráfrco

Reehràr à adêquàçào de árer destihada a openç:o_À -

desrdratàdoÍ dê âve5 modes, com â àpíêsentaÉo de
íelàtóíro tecnrco descnrrvo e Íelâióno íotogreíico

S

(R06OO05/2017)
Complêmentado/'ôtuãll!ado e será
apresentado, tunto às rnrormeções
.omplemenleres Oílcio SUPRAM/
NM n, 209y2911

(R122233/2017)
Complemêntado/âtuâlirâdo € 5crá
epresehtado, junto as rníormãções
complcmentares Oíi(io SUPnÂM/
NM nr 2099/2017

{R06o022/2017)

lRo27s47 /2017)

(RoEE516/2017)

i'R297 346120t71
Complêmentâdolatuâlirado e seíá
epresenlado, junto às infoÍmâçõeg
complernentare3 Oíirio SUPRAM/

NM nr 2099/2017.

(RO60o37/2077)

$14956712017],
(R3O8ss6/2017)

Compleftentedo/.tuaIz.do e será

aprêsentado, runto ài lflíoÍmàçôe3
complement.1el oíioo SUPRAM/

NM n? 2O99l2O17.

ÍR7222t4 /2oL7l
complemefltâdo/âtuelllàdo e será

apíesentedo, lunto ág rnÍormações
complemenlàíe5 Oííclo SUPRÁM/

NM ne 2O99l2017.

lRo6o02sl2o77l

lR72223sl2017l
Complefient.do/atualrrado e será

eprêsêntedo, runto à3 iníorrnâçôct
complêmentercs Oíicio SUPRAM/

e 209912017

. lRr222!7 /20r7l
i Complernêntrdo/.tu.liredo

apÍerentado, iunto às iníoímàçôes
complemcnlaíe3 Oíício SUPRÂM/
|aM nr 2099/2017.
complementado/alualizado e s€Íá
aprerentâdo, lunto às inÍormeçõ6
complementaícs OfÍcio SUPRAM/
NM nr 2099/2017

omat

10

11

72

L3

14

15

Âpresenl.í mànual técnrco descritívo da opeÍaÊo e

manutenÉo do desrdíàlâdoí [nvier rel.toíro té(nr(o
compÍovãndo a eírcrênrra dor €qurprÍhentos coÍrt ã ÂRT

ApresentãÍ pÍoto(Dlo de rêquerimento d€ Auto de Vrslorla
do (orpo de Eomberros ÂvCB.

Arregehtàr Auto d. vrsloí, do Corpo de Bomberros -
ÁvCB

Âprãêntar relaloÍo íototíáfico e d6cÍhrvo quê comprov€
a d6trnaÉo adequada do maten.l dÊ des(âne d.

. j91'1-!io do1q"1É"..
Apresantar e êrêcutàr proreto tknico dBcÍitryo pàra a

coleta, tratamento e drspoirÉo flnal ambrentelmrntê
adequada doi eíluente! [qurdo! rnduíners paovênÉntet
do sclor dê clessírcação c expcdição do5 ovos, bem como
de todas undader rndustÍiais do €mprê€ndrmenlo

t6

77

Fàrêí colela e enáhte doÍ efuente3 Berado3 ôa limpêre
dos Saipôes de po3turâ, com postcíor apresênl.ção do
pro,elo t&nrco tratemento de eíluent€s, cáso gaja

18
Raalir.í àdequâÉo dà área do tanquc d€ armôlrnamento
de combu5tívêl

ÂprelantaÍ e executaÍ PÍRÍ
RêconííuiÉo da Florâ

Proreto Íàliico dc

19

20

Àprercnlaí Píoposta da projcto perà rêvitâl[ação ê

Íecompoirção dâi nas<eítes aletàde! por barrammtos
rrreSula1e3 rdêgáando à áíea no enlorno dri nascentes

l

e seÍá

i ErEcu't.r propoíà do proiao de r.vileliraÉo e

íêcomposrçio das nasccnter aíetadis poÍ baíàmenlos
rrÍetulaÍeÍ coníoímc aÍonottama.

2L
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24

29

10

31

32

Âherâr o ponto de câptàçào reôliaâd. no Rio do Vale de
modo e Snuar {e no espelho d á8ue do bàrremento

formalter no órBào embrental novo pío(asso de outc,.ga
reíerente a caplação em bàrÍâmento no f,ro do vele

23

Formãhlar no órBào ãmbrenlal novo píocêsso dê outoata
reíerente a captaçào êm baírameÍto no Correto do
Íábuà

Aprerentaí p.olocolo de formelrraçáo de proposta de

25 compcnsâção embrental tunto à cámaÍe de compens.ção

. Ambr€nl.l - CPB

Apres€ntar e crecuteÍ Píotrámâ de comunrcação soíal
quc abranja toda5 as comondades

26

Apresêntar € executàr ProSÍ.mà da EduciÉo Ambrental

27

ApíÊrentâr do.umentaÉo compíobetória dá área rcal do
rrhóvel, bem como da área útrldo emprêêndrmento.

28

5

(R01108s2/2o17)
CompleíÍenledo/etuâl'ràdo e serà
âprêsentàdo. Junto às rníorm.çóes
complêmenlares Oíicro SUPRAM/
,!M !r 2099/2911

(R169936/2017)
complementôdo/âtuaIi.do e s€Íá
epresentado. runlo âs rnform.çôes
compleÍnentàÍes Ofrcio SUPRÂM/

ttM no 2099/2017

(R769937 /2077)

1R7222s7/2017l.
{,R223870/2017l.

(RO6007o/2Ot7)
(R22387Ol2Ot7l

Complementádo/ãtuâl[edo e será I

àprêsenlado, runlo às rníoÍmaçôes
complementaíe5 Oficro SUPRAM/

NM ne 209912017

i lR0ffi?612017!.

Re!írcâr o tC€ rncluindo às ai,vidade3 dê Silvrcuhuíe

cadanro I (R059L46/2Ot7l

(R21196/2017)

(R0o6368/2018)
complementado/atualir.do e 5.Íá
àpÍesenrado, JUnto às rníoímaçõeÍ
complemeírtôrea Ofic'o SUPRAM/

NM nr 2099/2017

(R149s6E/20t7l

i'R29736912017]t i

Complemaotedo/etualllado e sere

eprcrentado, runto ás rníormações
complemenlaíe3 Ofic,o SUPRÂM/

NM ne 2099/2017
- +r"tãniài ciãrtrcaao ae aeguta,'ãaai nã

Tecnrco Fêdêí.1{Tt

Âpreeenl.r doaumenteÉo que comprove (Decl.reção da

It*""t'l'1_Tt)
Rcelrrar moniloíamênto de controlê das moscas no

33 empreendrmênlo êít lodâs as comunidàdel vrlinh.s

!4

Âpresentaí Íeletóno InÍoÍmando capaodade máxime

o monitoremento anual da ílora neJ áreai dê

(R060080/2017)

taoooogzlior7l

{R0063s0/2018)
(R10s493/2017)

Complêmêntedo/etuel2ado ê 5eÍá

âprc§eílado, junto àr inÍormações

complemênt.Íes Ofioo SUPR^M/

Aprêsêíttaí e erêcvlaí Pleno de R€{upêreÉo
Dqr.dadas (PRAD)

àtÁ,.; r (R0ss148/2017)

NM nQ 2(x)9/2017

Demolir o Ímóvel danomrnado "crsâ do üF. da b.rràtêm (R088s28/2017)
r dà a bâíateín" erliteítc êm APP

35

(R318483/2017)
36 I r.scrv. tctel
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37
ApresentàÍ projeto de làmponamento de lodas as ío5sa5 lRt22lDsl2Ot7)

-aeqre5 
er 

'1!91!9119
empreêndrmento

Somat
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llmo. Senhor
Cléslo Cândldo Arnanl
Superintendência Re8ional de Meio Ambiente Norte de Minas - SUPRAM NM
Rua Gabriel Pasrcs, ne 50, Centro - Montes Claros/MG - CEP 39.t1CD112

Re'ftrürda: PA REv-tO ns m0671979i09n0l4
Asírnto: Cumprimento de @ndicionante
offdo: üD120194-O1€MA

*<ÉD*w.d=9íDfu'

Montes Claros, 8 de janeiro de 2019

Rú) ;oa1(çt:t1
oB\o{ I}o "1

"r.rl' ( Ns:-'-,a--

BR 365 - Xm í4 . Caixa Poslll 505
Hontos Claro§ . llc - CEP: 39.'lOO-970

Tê1.: (3E) 321'H005 / Far: (36) 32í2-7l(}i
rrrsonrlffi.ccnlr

Q"-.,ro

O empreêndimeÍito SOMAI NORDESIE S.4., inscrito no CNPJ ne 22.673.347fo01-38, com

sede na Farenda Serra Velha-Traçadal, Rodovia BR 365, l«n 14, Cáin Postâl í)5, zona Rurô|,

no munidpio de Montes Clams/MG, vem pelo presente, apresentar o cumprimento da

coilDrcr no 01 do Cêrtificado de RevLO ne 0112016 - Píocesso Administretivo ne

offi2ll979frgn0t4.

Sendo assim, s€gue em an€xo o setuinte documento:

Relatório consolidado do cumprimento de tod6 as condicionantes e

autoínonitoramento ambiental protocoladas no ano de 2018 (furmato impresrc e

digital).

l{eíes termos, pede deÍerimento

L

sI.



Somil
)vidências de Execução das Tarefas - C. àicionantes

Legislaçâo - Minas Gerais
REV-LO - MG (COPAM)

RevLO n'011/2016

Tlpologla: G-AlividadesAgrossilvipastoris
Endgrcço: Somar

Rssponsável: (Todos)

UG:

Po,lodo:
ProJeto:

POSÍURA
De 01101n018 Alé 3111212018

Malnz_Poslura

Log13laçáo:
Tlpo de Llconça
Llcença:

Nomo do PÍojsb UG DoscÍlÇáo d!
Llcence

Târstâ Froquêncla ComentárlG e/ou
evldênclas

Executada por Documento8 Oala Prcrrlsta Oata dâ
Exsqlçáo

Anual Protocolo. R0022837/201 7
- 30t01t2017 Sara Souza OfÍcio_Cumprimenlo

Condicionanle Rev
[o.pdÍ

30t01t2018 l0/0 t/20 t 8Matriz Postura POSTURA RevLO n' 011/2016

Cond. 01 - Apresentar relalóÍio
congolidado de cumprimenlo de todas
as condicionantes e
aulomoniloramenlo em formalo
impresso e digital (PDF edilável). -
PRAZO: Anualmente durante a
vigência da licença - Até 30 de janeiro

Anual Protocolo: R0206015/2018
- 21t12t2018 Sara Souza

0015 2018A 01 0í
cio_gumprim?nto_C
ondicionanle RevL
O.pdf

27t12t2018 1t/ t2/2018Matíiz Poslura POSIURA RevLO n" 0'11/2016
Cond. 02A - Efuente Llquido Sanitário

teiãição 
trimestral e prolocolo

PÍolocolo: R0206015/2018
-21112t2018 SaÍa Souza

0015 20184 01 0fÍ
cio_Cumpíim?nlo_C
ondicionante_RevL
O.pdÍ

271122018 1|t2t20t8MalÍiz Poslura POSTURA RevLO n" 0'11/2016
Cond. 028 - Efuente Llquido Oleoso
(execuçáo lrimeslral e prolocolo
anual)

Anual

Sara Souza
0015 2018A 01 0fÍ
cio_6umprimGnlo-C
ondicionanle_RevL
O.pdÍ

27 t1?J2018 2U 12t20111Malriz_Poslura POSTURA RevLO n" 011/2016
cond. o2C - Água SuperÍicial
(execuçáo trimestral e píotocolo
anual)

Anual Prolocolo: R0206015/20'18
- 21112t2014

Sara Souza
0015 2018A 01 0í
cio fumpriméntõ C
ondicionanle_RevL
O.pdÍ

27112t2018 11/1212018Matriz_Postura POSTURA RevLO n" 0í1/20í6 Cond. 02F - Reslduo Sólido (execução
mensal e protocolo anual) Anual PÍotocolo: R0206015/2018

- 21t1212018

Sara Souzâ
0015 20r8A 01 0Í
cio Õumprim?ntõ C
ondicionanle_RevL
O.pdf

271122018 2|12170t8Matnz_Postura POSTURA RevLO n'011/2016
Cond. 02G - Eíuenle AhosféÍico
(execução semestral e protocolo
anual)

Anual Protocolor R0206015i2018
- 2',v12t2018

0015 20í84 01 oft
cio_Õumprimãnto_C
ondicionante_RevL
O pdí

27t12t2018 21/12120t8Mâtflz_Poslura POSTURA RevLO no 011/2016 Cond. 268 - Relâtório de execuçáo do
PCS (anual) Anual Protocolo: R0206015/2018

- 21t12t2018 Sara Souza

Píolocolo: R02060'1 5/20'l 8
- 21t12t2018 Sara Souzâ

0015 2018A 01 0ÍÍ
cio_6umprim-enlõ-C
ondicionanle RevL
o.pdÍ

27t12J2018 2l t2t2ot8l\4alriz Poslura POSTURA RevLO n' 011/20'16

Cond. 33 - Realizar mon oramenlo de
conlrole das moscas no
empreendimênto em todas as
comunidades vizinhas enviando
relatórios anuais a SUPRAM NM. O
moniloramento deverá abrangeí 5 km
de íaio bem como lodas as
comunidacles do enloíno. - PRAZO:
Durante a vigência da licença.

Anual

2t/t2n0t8Anual Protocolo: R02060 15/2018
- 21t12t2018 Sara Souza 0015 20r8A 01 0í

cio fumonmãntõ C
onilicionánte RevI

2711212018Matriz_Postuía POSTURA RevLO n" 011/2016

Cond. 36 - Realizar o moniloramenlo
anual da flora nas áreas de reserva
legal, APP e remanescenle nativo do
empreendimenlo, apresentando à

lmpresso em 04nl/'2019 às 11:59 1/2 onegeen
§
Jd


